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PORTARIA Nº 125, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a Concessão de Férias a 
Servidora INGRIDE NATHANNYELE SOUZA 
FREITAS. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 

suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E:  
Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a Sra. INGRIDE NATHANNYELE SOUZA FREITAS, correspondente ao 
período aquisitivo: 01/02/2023 a 31/01/2024, que serão gozados de 09/09/2024 a 08/10/2024. 
   

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 
JOSÉ ALVES BENTO 

  Presidente  
 

 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA Nº 7/2024-0053 

(LN Nº 14.133/21, C/C A Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 Em atendimento ao art. 72, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das minhas 
atribuições legais enquanto Prefeita do Município de Pau dos Ferros/RN, AUTORIZO a 
Dispensa de Licitação nº 7/2024-0053, que tem como objeto Processo de despesa, em 

caráter emergencial, para atender à necessidade de procedimentos cirúrgicos urgentes (as 
cirurgias estão especificadas no termo de referência), no Art. 75, inciso VIII, do diploma legal 
supramencionado, adjudicando em favor da seguinte empresa: ASSOCIACAO HOSPITAL 

CENTENARIO DE PAU DOS FERROS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 
03.616.243/0001-47, no valor total de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil, duzentos e 

cinquenta reais) referente despesas médicas e hospitalares, conforme documentações 
comprobatórias do procedimento, em anexo. 

  
 Ato contínuo, publique-se. 
   Pau dos Ferros/RN, 06 de setembro de 2024.   

  
 MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

CÂMARA MUNICIPAL 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
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 TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 
 
TERMO DE CESSÃO DA SERVIDORA ANA 
CARLA DE CASTRO FREIRE                                                                                                                                                                     
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS E, DO 
OUTRO, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão dos servidores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão da 
servidora ANA CARLA DE CASTRO FREIRE, CPF 051.021.904-74, servidora do Município 
de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Matrícula nº. 1398, para 
prestar seus misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 
dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 
CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02(dois) 
anos, a partir de 24/10/2024 a 23/10/2026. 
 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da comarca de Pau dos Ferros. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 
 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 06 de setembro de 2024. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 00429/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 

E A SRA. LEILMA LETÍCIA DE OLIVEIRA DANTAS. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 1323 - 

Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Municipal MARIANNA 

ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

xxx.389.xxx SSP/R e inscrita no CPF sob o no xxx.677.xxx-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: LEILMA LETÍCIA DE OLIVEIRA DANTAS, brasileira, casada, portadora da 

cédula de identidade no x.265.xxx ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº xxx.949.xxx-04, residente 

e domiciliada na Rua José Meireles Ponchet, nº 506, Princesinha do Oeste, Pau dos 

Ferros/RN, CEP: 59.900-000.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente instrumento tem por finalidade atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, cominado 

com a Lei Municipal nº 1.909 de 19 de abril de 2023. 

 

Parágrafo Primeiro: O(A) Contratado(a) prestará serviço como ODONTOLÓGA, na sede do 

Município, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o 

local e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO  
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Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia útil do mês subsequente, pelos serviços prestados como 

ODONTOLÓGA, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, o valor de R$ 

2.364,00 (dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais), com adicional de insalubridade, 

através de folha de pagamento, deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

Parágrafo Primeiro: O valor devido de insalubridade, previsto no Cláusula Segunda, será 

definido a partir de Laudo expedido pelo Técnico de Segurança e Saúde do Trabalho da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN. 

 

Parágrafo Segundo: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham 

como função/cargo de Odontológa, em unidade situada na Zona Rural.  

 

Parágrafo Terceiro: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo Terceiro 

Salário, Terço de Férias Constitucional e Acréscimo extraordinário de serviços. 

 

Parágrafo Quarto: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será realizado 

com recursos consignados a Secretaria Municipal de Saúde na Lei Orçamentaria Anual em 

vigor. 

 

Parágrafo Quinto: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

III.  Executar os serviços de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos serviços de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  
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VIII. Realizar planejamento junto a coordenação e desenvolver integralmente os serviços 

propostos. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 

suas atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) CONTRATADO(A). 

 

Parágrafo Único: O CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, na forma 

da lei.  

 

CLÁSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral, quando 

conveniente ao interesse do CONTRATANTE ou quando verificada inexatidão ou 

irregularidade nas informações prestadas durante o Processo Seletivo Simplificado, bem 

como pela constatação de falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, 

indisciplina, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, ou, ainda, quando cessadas 

as razões que lhes deram origem, bem como, mediante inciativa do(a) CONTRATADO(A), 

caso em que este deverá notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

Parágrafo Único: No caso da rescisão unilateral, por iniciativo do CONTRATANTE ou do(a) 

CONTRATADO(A), não gera o direito de quaisquer tipos de multa ou indenização, seja na 

esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO  
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros/RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o assinam.  

 

Pau dos Ferros – RN, 06 de setembro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita Municipal  

 

LEILMA LETÍCIA DE OLIVEIRA DANTAS 

CPF no xxx.949.xxx-04 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 56/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências.   
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais;  
 
R E S O L V E:  
Art. 1º - Conceder à Sra. PALOMA AUGUSTA VIDAL FERNANDES, Assessora de Técnica 
deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 06 e 07 de 
setembro, que irá se deslocar para fins administrativos para Mossoró/RN, 01 (uma) diária, com 
o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objeto tratar de assuntos inerentes à FINECAP 2024.  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIOGENES  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 
 

Portaria Nº 1196/2024, 06 DE SETEMBRO DE 2024 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 07 a 08 de setembro de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Portaria Nº 1197/2024, 06 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;   
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dia 06 a 07 de Setembro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1198/2024, 06 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 08 a 09 de Setembro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
 
 

Portaria Nº 1199/2024, 06 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 08 a 09 de Setembro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1200/2024, 06 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá no dia 07 de Setembro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Cajazeiras/PB, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 
120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 1201/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 09 de Setembro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1202/2024, 06 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;   
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 09 de Setembro de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 
Portaria Nº 1203/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 07 a 08 de Setembro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 


